
INDICAÇÃO Nº 
515
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para Apae de Guaíra.

JUSTIFICATIVA

A Apae de Guaíra realiza um trabalho de excelente qualidade junto à sociedade, mas vem passando por dificuldades financeiras em sua manutenção operacional.

A disponibilização do recurso financeiro na ordem de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) lhe possibilitará dar continuidade aos seus serviços com tranquilidade.

A solicitação do recurso financeiro acima expresso vem ao encontro a uma necessidade básica da entidade: a de possibilitar conforto a estas crianças, por isso aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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